
v,-:. ism^BSsaafjgÁ:;!- -i: .-•:■■

I V. , - *■ . ' . ■
tV,

t^ls

Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

4
\

íi
oProtocolo N9

V-
gs

r*?. Y^/^O rir, ^ t\ts
Projeto de

>
m

.i-è»
S<'>^

"< (ot^ccAAssunto:

C Autor;

19Sala das Sessões

/ L



SM

Câ Municipal de Anchieta
Estirco do Espírito Santo

PR03ET0 DE LEI N9010/90

•V
Dispõe sobre denominação a

proprio Uias e Logradouros

públicos.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Esp_í
rito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o

Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte

I

Art. 13 - Fica denominada Rua RANULFO DOS SANTOS

FONSECA, a rua paralela a Rua Jorge Garcia em Iriri, neste'

Município, com saída da Rua Iriri a Boa V/ista.

Art. 29 - Esta Lei entra bb vigor na data de suafi

publicação.
MT m ^

^  Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sgssoes, 16 de Agosto de 1990
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIMTO SANTO

COMISSÃO DE OBSTIÇA

PARECER N9

PROJETO DF, lei NP 010/90

ASSUNTO: Denomina Rua RANULFO DOS SANTOS FONSECA a rua paralela a Rua Jprge
Garcia em Iriri com saída a Rua Iriri Boa l/ista.

SR, PRESIDENTE

Analisando minuciosamente o projeto de Lei nS 010/90

de Autoria do Uereador Ualcenyr Ramos Alpoim , e naò vendo no me_s

mo nenhum óbice a sua aprovaçao, dou o meu parecer favorável como

também aconselho aos demais membros desta Comisseâo nue adotem e

aprovem o parecer de seu relator.

SALA DAS SEÇÕES DE ^0 / 08 / 198 9,0

áL

SR. PRESIDENTE

Egta Comissão é pela aprovaçao do presemte projjeto, ad_o
tando e aprovando o parecer de seu relator. í o nosso parecer

PREDIDENTE
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